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PORTARIA N.º 004/2012 
 
Jamar Gobbi, Diretor Presidente da Fundação Municipal de Saúde de 

Bituruna, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas através da Lei Municipal nº 
680/99 e, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1610/2011, de 13 
de dezembro de 2011 e; 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação do quadro de 
servidores ocupantes de Cargos de Provimento em Comissão da Fundação Municipal de Saúde à nova lei de 
cargos e salários 1610/2011; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Ficam nomeados a partir de 02 de janeiro de 2012 os Cargos 

de Provimento em Comissão da Fundação Municipal de Saúde sendo os mesmos ocupados pelos seguintes 

servidores:  

Cargo Símbolo Nome RG 

Chefe de Departamento Cirúrgico CDC Beneval Sancho Moreira 1.154.150 PR 

Chefe de Divisão de Saúde Hospitalar CD Leandro Angelo Franchin 6.492.004-9 PR 

Chefe de Setor de Saude Mental CS Pedro Paulo da Silva 3.512.271-0 PR 

Chefe de Setor de Recursos Humanos CS Rubia Nalon 7.086.614-5 PR 

Chefe de Setor de Finanças CS Amilton Vitória Mattos 1.191.237 SC 

Chefe de Setor Hospitalar CS Josmar Guizs Cruz 8.766.759-6 PR 

Chefe de Setor de Tecnologia CS José Marcon Netto 7.412.515-8 PR 

Coordenador de Departamento de Arquivo 

Permanente 

CO Gilberto Fonseca Monteiro 07.725.339-9 RJ 

Coordenador de Departamento de 

Manutenção 

CO Leandro de Souza 8.313.213-2 PR 

Coordenador de Departamento de 

Enfermagem 

CO Maria Claudete Campos 2.166.572 SC 

Coordenador de Setor Hospitalar CAH Josiane Greselle 8.343.645-0 PR 

Coordenador de Setor Hospitalar CAH Gisele Ap. Vieira de Góis 

Stangherlin 

8.658.768-8 PR 

Coordenador de Setor de Saúde Pública CAS Fernanda Dalla Costa 8.803.413-9 PR 

Coordenador de Setor de Saúde Pública CAS Graziele Dalmass 8.345.903-4 PR 
 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Bituruna, 02 de janeiro de 2012. 

 
J a m a r  G o b b i  

Diretor Presidente da Fundação Municipal de Saúde. 


